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1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DA ENTIDADE 
 

1.1  Identificação da entidade 
 

Denominação Completa: Conselho Regional de Economia da 11ª Região 

Denominação Abreviada: Corecon-DF 

CNPJ: 01.467.797-0001.02 

Endereço postal: Setor Comercial Sul, Quadra 4, Ed. Embaixador, sala 202. CEP:70300-907  

Telefone: (61) 3223-1429 / 3964-8366   Fax: (61) 3964-8364 

Endereço de correio eletrônico: corecondf@corecondf.org.br 

Endereço da página na internet: www.corecondf.org.br 

 

 

1.2 Normas relacionadas 
 

1.2.1 Normas de criação 

 

O Conselho Regional de Economia do Distrito Federal, CORECON-DF, Autarquia Federal 

instituída pela Lei Nº 1.411/51, e regulamentada pelo Decreto Nº 31.794/52, tem por 

finalidade legítima e principal a fiscalização do exercício da profissão do economista e das 

empresas prestadoras de serviços técnicos privativos/inerentes à área de economia e finanças. 

 

O Corecon-DF, criado por lei federal, recebeu, portanto, delegação de funções estatais. 

Possuindo patrimônio próprio, especificidade de ação, autonomia de gestão e personalidade 

jurídica de direito público, seu dever de fiscalização se exerce por três tipos de prerrogativas, 

quais são, competência regulamentar, controle do acesso à profissão, repressão disciplinar 

pelas faltas profissionais, e poder de imposição de contribuição parafiscal, as anuidades. 

 

1.2.2 Outras normas relacionadas 

 

Lei n.º 6.021, de 03 de janeiro de 1974: Altera dispositivos da Lei n.º 1.411, de 13.08.1951, 

que dispõe sobre a profissão de economista; atualiza valores das anuidades, taxas e multas, 

subordinando as a percentuais do maior salário mínimo, e altera a denominação dos 

Conselhos Federal e Regionais. 

 Lei n.º 6.206, de 07 de maio de 1975: Dá valor de documento de identidade às carteiras 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional e dá outras providências. 

Lei n.º 6.537, de 19 de junho de 1978: Altera dispositivos da Lei n.º 1.411, de 13.08.1951, 

que dispõe sobre a profissão de Economista. 

Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980: Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades 

fiscalizadoras do exercício de profissões. 

Lei n.º 12.514, de 28 de outubro de 2011: Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de 

julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico-residente e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

mailto:corecondf@corecondf.org.br
http://www.corecondf.org.br/
http://www.cofecon.org.br/legislacao/legislacao-aplicada/210-legislacao/63-lei-no-6021-de-03-de-janeiro-de-1974
http://www.cofecon.org.br/legislacao/legislacao-aplicada/210-legislacao/64-lei-no-6537-de-19-de-junho-de-1978
http://www.cofecon.org.br/legislacao/legislacao-aplicada/210-legislacao/67-lei-no-6839-de-30-de-outubro-de-1980
http://www.cofecon.org.br/dmdocuments/Lei%2012.514.pdf
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Consolidação da Legislação da Profissão: procedimentos atualizados que são utilizados na 

Administração. Está disponível em: http://www.cofecon.org.br/legislacao/consolidacao-da-

legislacao-da-profissao. 

 

1.3 Finalidade e competências institucionais da entidade  
 

O Corecon-DF tem a finalidade de assegurar o exercício legal e ético da profissão do 

economista e possui competência de regulamentar, controlar o acesso à profissão e repreender 

disciplinarmente pelas faltas profissionais. 

 

1.4 Organograma funcional 
 

 
 

Plenário: Órgão superior de decisão colegiada; 

Comissões e Grupos de Trabalho: Órgãos colegiados específicos; 

Presidência: Órgão principal de decisão singular; 

Assessoria Técnica: Atividades de assessoria e/ou assistência das atividades de gestão do 

Presidente e do Conselho; 

Gerência Executiva: Coordena as atividades administrativas, estratégicas e 

tático/operacional; 

Atividades Estratégicas: Registro disciplina e fiscalização da profissão do Economista; 

Atividades Tático/Operacional: Atividades administrativas, tais quais: contabilidade, 

finanças e recursos humanos. 

 

 

 

 

PLENÁRIO 

PRESIDÊNCIA 

Gerência Executiva 

Comissões e 
Grupos de 
Trabalho 

Atividades Estratégica 

Registro, disciplina e 
fiscalização da profissão do 

Economista. 

Assessoria 
Técnica 

Atividades Tático/Operacional 

Contabilidade, finanças, 
recursos humanos e 

materiais 
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2. Planejamento da Entidade e Resultados Alcançados 

 

2.1 Planejamento estratégico 
 

Os objetivos estratégicos de 2013 concentraram-se no acompanhamento das despesas e 

receitas procurando oferecer melhor clareza e transparência na destinação dos recursos 

arrecadados, o foco foi a recuperação das receitas e a reordenação de despesas. 

 

Além disso, foram objetivos do Corecon-DF para o exercício de  2013: 

 

1. Integrar os recursos humanos na administração do Conselho, com o máximo estímulo em 

termos de vencimentos e benefícios possível, isto é, subordinado ao equilíbrio financeiro da 

Autarquia; 

2. Limitar as despesas com viagens dos Conselheiros e com eventos; 

3. Atualizar e organizar o cadastro dos economistas (pessoas físicas) compatibilizando-o com 

os cadastros do Sistema Cofecon/Corecon’s; 

4. Contratação de fiscal concursado e ênfase absoluta na cobrança, fiscalização e 

renegociação de anuidades atrasadas com base no Plano de Recuperação de Créditos 

autorizado pelo Cofecon; 

5. Celebração de convênios em benefício dos economistas associados; 

6. Reestruturação da Plenária com aumento de 9 para 12 Conselheiros, objetivando ampliar o 

número de economistas que poderiam colaborar com a Administração; 

7. Publicação da Revista de Conjuntura Econômica; 

8. Treinamento da equipe para realização de licitações. 

 

 

2.2 Ações adotadas pela entidade para atingir os objetivos estratégicos 
 

Para atingir os objetivos estratégicos, o Corecon-DF intensificou as cobranças de anualidades 

em atraso e aumentou-se o número de execuções judiciais. As despesas passaram por rígido 

controle, com diminuição dos dispêndios com premiações e patrocínios, gastos com pessoal 

submetidos aos parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal e os custos relativos a 

participações em eventos foram parametrizados pelas médias dos últimos anos. Procurou-se 

também tornar mais transparente a composição geral das despesas por meio de controles 

gerenciais.  

No que concerne às receitas, as cobranças foram intensificadas e houve um aumento 

substancial no número de execuções judiciais. Concomitantemente, foi dado prosseguimento 

ao II Programa de Recuperação de Crédito, com a cobrança dos economistas inadimplentes, 

privilegiados com descontos de até 100% de juros e multa.  

 

Ademais, em 2013, o Corecon-DF buscou valorização dos funcionários da casa e reestruturou 

o setor de fiscalização com a contratação de economista fiscal concursado para a realização 

das atividades da área. Com isso, foi possível dar continuidade aos processos de 

cancelamento, suspensão e fiscalização que estavam em atraso. Foram instaurados novos 

processos de fiscalização para averiguações quanto ao exercício regular da profissão e para a 

apuração de denúncias.  
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2.3 Demonstração dos resultados alcançados 
 

Em 2013, obteve-se 49% de aumento das receitas com a aplicação do II Programa de 

Recuperação de Crédito, reduziram-se e controlaram-se despesas do que resultou saldo 

financeiro de R$ 175,5 mil no exercício, elevando em 50% as reservas de liquidez do 

Corecon-DF, que será importante para suprir os gastos de investimento na reforma e 

revitalização das instalações a serem executadas em 2014. 

 

Durante o exercício, o Corecon-DF realizou também atualização do cadastro profissional, que 

possibilitou atuação mais efetiva junto aos economistas registrados no Conselho. 

 

Além disso, o Corecon/DF esteve permanentemente atento a discriminações contra os 

graduados em economia que ocorrem em alguns processos de seleção para carreiras do 

serviço público federal. Assim ocorreu nos concursos da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – Anvisa e do Senado Federal em que o Corecon-DF instaurou processo de 

impugnação de edital, sem, no entanto, obter êxito no pleito. 

 

O Corecon-DF no ano de 2013 renovou convênios antigos e também fechou 15 novos 

convênios com academias, restaurantes, universidades, entidades prestadoras de serviços, 

inclusive instituições de ensino 

 

No ano de 2013, foram editados 02 números da Revista de Conjuntura, números 50 (outubro 

de 2012 a março de 2013) e 51 (maio a outubro de 2013). A Revista de Conjuntura tinha 

periodicidade trimestral, porém as dificuldades operacionais decorrentes de não se ter nenhum 

economista de formação profissional sólida que desempenhasse com dedicação exclusiva as 

funções de um Chefe de Redação, coordenando a seleção dos artigos, a editoração, o 

recebimento dos textos, a obtenção de colaboradores, etc., vinha tornando inviável a 

publicação trimestral da revista. Por essa razão, o Conselho Editorial mudou a periodicidade 

para quadrimestral. 

 

 

2.4 Indicadores utilizados para monitorar e avaliar a gestão 
 

A Lei de Responsabilidade Fiscal é utilizada pelo Corecon-DF para monitorar os gastos com 

pessoal. Em relação aos objetivos fiscais, utiliza-se como o critério o percentual de aumento 

nas arrecadações comparativamente ao exercício anterior. 

 

 

3. Estruturas de governança e de autocontrole da gestão 
 

3.1 As linhas de decisão e competências 
 

O Corecon-DF é constituído do Plenário, seu órgão deliberativo, integrado por 12 

conselheiros, substituídos por suplentes, eleitos em conformidade com as disposições legais 

(Lei nº 6.537, art. 5º). Compete ao Plenário deliberar sobre os meios necessários para a 

organização e a manutenção do registro profissional dos economistas, definir as medidas 

destinadas ao desenvolvimento da fiscalização da profissão de economista, alterar este 
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Regimento Interno, eleger, dentre os Conselheiros Efetivos, o Presidente e o Vice-Presidente 

do órgão; desempenhar as atribuições de TRIBUNAL REGIONAL DE ÉTICA, julgar os 

pedidos de registro, autorizar a criação, supressão e a modificação de órgãos ou cargos na 

estrutura organizacional do CORECON/DF; fixar os salários e gratificações dos funcionários 

do CORECON/DF, bem como aprovar o quadro e os normativos de pessoal; deliberar sobre a 

proposta orçamentária a ser submetida ao COFECON e o programa de ação para o exercício; 

e deliberar sobre doações, legados, subvenções e convênios, incluindo toda forma de auxílio 

financeiro a terceiros. 

 

 

3.2 A sistemática eleição dos conselheiros  
 

Os membros do Plenário e seus suplentes são eleitos por eleição direta, através de voto 

pessoal e secreto, presencial ou por correspondência, pelos economistas registrados no 

CORECON/DF e quites com as suas anuidades, para o mandato de 3 (três) anos, permitida 

uma reeleição, conforme Regimento Interno do Conselho. Durante a eleição anual, um terço 

dos membros do Plenário é renovado. O Presidente e Vice Presidentes também são escolhidos 

anualmente dentre os conselheiros efetivos por meio de consulta aos economistas registrados. 

O mandato do Presidente e do Vice Presidente é de um ano, permitida uma recondução. 

 

3.3 Membros de conselhos e período de gestão 
 

Os conselheiros que compõem o Plenário são economistas registrados junto ao Conselho, 

eleitos por um período de três anos. Os membros do Conselho não representam nenhuma 

entidade ou órgão.  

 

Em 2013, fizeram parte do Plenário os seguintes Conselheiros: 

 

Nome Cargo  

Período de 

Gestão  

Carlos Eduardo de Freitas  Presidente 2013 

Carlito Roberto Zanetti Vice Presidente 2013 

Gilson Duarte Ferreira dos Santos  Conselheiro Efetivo 2011-2013 

Carlito Roberto Zanetti Conselheiro Efetivo 2011-2013 

Paulo Roberto Amorim Loureiro Conselheiro Efetivo 2011-2013 

Jusçanio Umbelino de Souza Conselheiro Efetivo 2012-2014 

Maria Cristina de Araújo  Conselheiro Efetivo 2012-2014 

Evilásio da Silva Salvador  Conselheiro Efetivo 2012-2014 

Carlos Eduardo de Freitas  Conselheiro Efetivo 2013-2015 

José Luiz Pagnussat Conselheiro Efetivo 2013-2015 

Maurício Barata de Paula Pinto Conselheiro Efetivo 2013-2015 

Bento de Matos Félix  Conselheiro Suplente 2011-2013 

Jucemar José Imperatori Conselheiro Suplente 2011-2013 

César Augusto Moreira Bergo Conselheiro Suplente 2011-2013 

Roberto Bocaccio Piscitelli  Conselheiro Suplente 2012-2014 



 

  
 SCS Qd. 04 Ed. Embaixador, sala  202 – Brasília-DF – CEP 70300-907  

Telefones: (61) 3223-1429 – Fax: (61) 3964-8364 
E-mail: corecondf@corecondf.org.br – www.corecondf.org.br 

 

8 

Mônica Beraldo Fabrício da Silva  Conselheiro Suplente 2012-2014 

Humberto Vendelino Richter  Conselheiro Suplente 2012-2014 

Newton Ferreira da Silva Marques Conselheiro Suplente 2013-2015 

Roberto Carvalho Costa Filho  Conselheiro Suplente 2013-2015 

Eduardo Toleto Neto Conselheiro Suplente 2013-2015 

 

 

3.4 Remuneração paga aos membros do conselho 
 

As atividades dos conselheiros no Corecon-DF são pro bono, assim os conselheiros não 

recebem remuneração, apenas diárias e passagens quando em viagem para representar o 

Conselho fora do Distrito Federal.  

 

3.5 As estruturas de controles internos administrativos no âmbito do 

Corecon-DF 

 

 O controle interno é feito pela Comissão de Tomadas de Contas. A Comissão de 

Tomada de Contas - CTC é constituída de três membros, escolhidos entre os Conselheiros que 

integram o Plenário, com mandato de 01(um) ano, inadmitida a recondução, em escrutínio 

aberto e por maioria dos votos, com a competência para exercer a função de controle interno 

do CORECON/DF, com atribuição para avaliar os controles orçamentários, financeiros e de 

Gestões internas do Regional, emitindo pareceres que serão submetidos à deliberação do 

Plenário, conforme previsto no Regimento Interno, aprovado por meio da Resolução nº 362 

de 2007. 

 

     

4. Programação e execução orçamentária e financeira 

 

4.1 Demonstração da Receita 

 
a) Origens das receitas: 

 Anuidades; 

 Taxas; 

 Emolumentos; 

 Multas e juros; 

 Aplicações financeiras de longo e curto prazo. 

 

Anexo I - Comparativo da Receita orçada com a Arrecadada 2013. 

 

b) Previsão e arrecadação por natureza da receita 

 

A Previsão e Arrecadação encontram-se no Anexo I – Comparativo da Receita Orçada com a 

Arrecadada 2013. 
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4.2 Demonstração do desempenho da entidade na execução orçamentária e 

financeira 
 

A Demonstração do desemprenho e a programação orçamentária da despesa está no Anexo II 

– Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 2013. 

 

 

 

 

4.3 Informações sobre transferências de recursos 
 

Do valor das receitas arrecadadas com anuidades, taxas, emolumentos, juros e multas, 20% 

são repassados ao Conselho Federal de Economia, esse valor constitui a Cota-Parte. Os 

valores da Cota-Parte estão discriminados no Anexo II - Comparativo da Despesa Autorizada 

com a Realizada 2013. 

 

 

5. Gestão de Pessoas, Terceirização de mão de obra e custos 

relacionados 
 

5.1 Estrutura de pessoal 
 
a) Demonstração da força de trabalho 

 

Quadro da Força de Trabalho 

1. Empregados efetivos 8 

  1.1 Empregados de carreira  7 

  1.2 Cargos em comissão 3 

2. Estagiários  1 

 

b) Processo de ingresso dos funcionários na entidade 

 

  O ingresso dos funcionários no quadro ocorre por concurso público para o quadro de 

empregados de carreira. Para os cargos em comissão, a seleção pode ocorrer dentro do próprio 

quadro de funcionários ou por livre provimento. 

 

c) Qualificação da força de trabalho de acordo com a estrutura de cargos, idade e nível de 

escolaridade 

 

Cargo Escolaridade Idade 

Gerente Nível Superior + 18 

Fiscal Nível Superior + 18 

Profissional de Apoio ao Economista Nível Médio + 18 
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Assessoria Nível Superior + 18 

Estagiário Nível Médio + 16 

 

5.2 Política de terceirização de mão de obra 
 

No Corecon-DF, a terceirização de mão de obra é feita através de licitação ou dispensa de 

licitação quando os valores são compatíveis com dispensa prevista em lei. Todos os contratos 

são regidos de conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

As atividades de mão de obra terceirizada e os custos envolvidos, pagos mensalmente, são: 

 

1. Hospedagem e manutenção do site do Conselho: Executivos Transporte e 

Comunicação – R$ 590,00;  

2. Limpeza e asseios dos conjuntos do Corecon-DF: Límpidus – Serviços Avançados de 

Limpeza – R$ 1.530,00; 

3. Manutenção de computadores, periféricos e informática: Virtual Computadores e 

Digitação – R$ 600,00; 

4. Serviços de Assessoria de Contábil: Instituto Mardonedes de Contabilidade – R$ 

2.330,00; 

5. Serviços de Assessoria Jurídica: Caldas Pereira Advogados Associados – R$ 4.700,00; 

 

6. Conformidades e Tratamento de Disposições Legais e 

Normativas 

 

Durante o exercício de 2013, não ocorreram determinações ou recomendações ao Corecon-DF 

advindas do TCU, do órgão de controle interno ou auditoria interna.  

 

7. Relação com a sociedade  
 

7.1 Principais canais para uso dos profissionais ou da sociedade em geral 

para denúncia sobre abusos ou mau exercício da profissão 

 

O Corecon-DF possui um setor de fiscalização responsável por receber e apurar as denúncias 

recebidas. As denúncias podem ser feitas pessoalmente ou por meio eletrônico. Em 2013, o 

Corecon-DF reestruturou o setor de fiscalização com a contratação de economista fiscal 

concursado para a realização das atividades da área. Com isso, foram instaurados novos 

processos para a apuração de três denúncias recebidas durante o ano. 

 

7.2 Principais canais de acesso dos profissionais para debate da situação e 

dos rumos da profissão 
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O Corecon- DF realizou em 2013 a 1ª Reunião-Almoço com o objetivo de aproximar os 

profissionais e ser mais um canal de acesso do profissional junto ao Conselho. Além disso, o 

Corecon-DF realiza mensalmente Reuniões de Conjuntura Econômica, nessas reuniões são 

debatidas questões pertinentes à economia em geral e também são discutidos questões 

relativas aos rumos da profissão. 

 

 

8. Informações contábeis 
 

8.1 Demonstrações Contábeis previstas pela Lei nº 4.320/64 e pela NBC 16.6 

aprovada pela Resolução CFC nº1.133/08, ou ainda prevista na Lei nº 

6.404/76 
 

As Demonstrações Contábeis encontram-se nos seguintes anexos:  

Anexo III – Balanço Financeiro 

Anexo IV – Demonstrativo das Variações Patrimoniais  

Anexo V – Balanço Patrimonial Comparado 

Anexo VI – Balanço Orçamentário 

Anexo VII – Balanço Patrimonial 

Anexo VIII – Balancete Analítico de Verificação 
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Anexos I 
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Anexos II 
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Anexos III 
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Anexos IV 
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Anexos V 
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Anexos VI 
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Anexos VII 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

  
 SCS Qd. 04 Ed. Embaixador, sala  202 – Brasília-DF – CEP 70300-907  

Telefones: (61) 3223-1429 – Fax: (61) 3964-8364 
E-mail: corecondf@corecondf.org.br – www.corecondf.org.br 

 

22 

 

Anexos VIII 
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